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EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 002/2022
O Município de Vila Maria/RS torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar, na data de 25 de abril de 2022 às 08h e 30 min, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Vila Maria (RS), reunir-se-á a Comissão de Licitação, com a finalidade de receber propostas da CONCORRÊNCIA PÚBLICA, para pavimentação e qualificação do acesso rota turística, ligando perímetro urbano ao Eco Parque Cascata do Maringá.
Os interessados que desejarem participar da referida concorrência poderão obter informações, edital e outros elementos na Secretaria Municipal de Obras e Viação, situada na Rua Irmãos Busato, nº 450, na cidade de Vila Maria, no horário das 07h e 30min às 11h e 30min, e das 13h às 17h de segunda à sexta-feira.
O procedimento licitatório obedecerá integralmente a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
1 – DO OBJETO

1.1- A   presente   concorrência pública tem por objeto o recebimento de propostas para a pavimentação e qualificação do acesso rota turística, ligando perímetro urbano ao Eco Parque Cascata do Maringá, com fornecimento de material e mão de obra, tudo conforme projetos, planilha orçamentária, cronograma físico financeiro, memorial descritivo, que integram esta licitação.
1.2- A descrição detalhada do objeto encontra-se no respectivo memorial descritivo.
2 – DO CREDENCIAMENTO 
2.1. A licitante poderá se fazer representar, para fins de credenciamento, por Sócio- Gerente/Diretor, Procurador ou Preposto, os quais deverão estar munidos do contrato social, procuração ou credencial.

a) A procuração deverá dar poderes para decidir a respeito dos atos constantes da presente Licitação, sendo apresentada em sua forma original ou cópia autenticada, devidamente registrada em cartório e/ou acompanhada do Contrato Social;
b) A credencial que não tenha sido assinada por sócio-gerente ou diretor da empresa deverá vir acompanhada de procuração que conceda poderes ao signatário da credencial.

2.2. Não poderão participar da presente Licitação as empresas declaradas inidôneas por ato do Poder Público, de qualquer esfera administrativa, aquelas que tiverem sob processo de falência ou concordata, aquelas suspensas temporariamente e/ou impedidas de licitar, contratar, transacionar com a Administração Pública ou qualquer de seus órgãos, o autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e/ou empresa, da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% do capital com direito a voto, ou controlador, responsável técnico ou subcontratado, se for servidor ou dirigente do órgão da entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

3- DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
As licitantes deverão apresentar documentação e proposta em 02 (dois) invólucros distintos, fechados e indevassáveis, contendo, obrigatoriamente, em suas partes externas, além do nome da licitante, a modalidade e o nº da licitação, identificados com a palavra DOCUMENTAÇÃO o invólucro de nº 01 e PROPOSTA o de nº 02.

3.1. O envelope nº 01 (Documentação) deverá conter:

3.1.1. Habilitação
I - Registro comercial, no caso de empresa individual; Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; ou, Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício.

II – Declaração, assinada pelo representante legal da licitante, sob as penas da Lei, de que a licitante não possui em seu quadro funcional, menores de idade, na forma do inciso V do artigo 27 da Lei nº 8.666/93 com suas posteriores alterações (inciso introduzido pela Lei nº 9854 de 27/10/99);

III – Declaração, em folha timbrada e assinada pelo representante legal da empresa (preencher com razão social da empresa e CNPJ), de que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou sociedade de economia mista;
IV – Declaração, assinada pelo representante legal da licitante, caso os funcionários que irão executar os serviços objeto deste Edital estejam em condições especiais de trabalho, de acordo com   o   art.   145   da   Instrução   Normativa   RFB   nº   971 de 13/11/2009, informando o rendimento dos funcionários que estão nessas condições;

a) em caso negativo, a licitante deverá apresentar declaração, assinada pelo representante legal, de que não possui funcionários nas situações do art. 145 da Instrução Normativa RFB nº 971 de 13/11/2009.

3.1.2. Regularidade Fiscal
I - Prova de  inscrição  e regularidade no Cadastro Nacional de Pessoa  Jurídica (CNPJ);

II - Prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela secretaria da Receita Federal do Brasil e quanto à dívida ativa da união administrada pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional;

III - Quitação com a Fazenda Estadual, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos ou Certidão de Situação Fiscal, emitidas na Jurisdição Fiscal do estabelecimento da Pessoa Jurídica;

IV - Quitação com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos, emitidos do estabelecimento da Pessoa Jurídica;

V - Certificado de regularidade do FGTS, em vigor.

3.1.3. Qualificação Técnica
I - Registro ou inscrição da licitante na entidade profissional competente (CREA ou CAU);
a) O Responsável Técnico deverá constar no Registro da Licitante na entidade profissional.

II – Registro ou inscrição do responsável técnico da licitante na entidade profissional competente (CREA ou CAU);

a) A empresa Licitante deverá constar no Registro do Profissional Técnico na entidade profissional.

III – Prova de capacitação do responsável técnico, mediante a apresentação de Atestado de Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do profissional de nível superior, devidamente reconhecido pela entidade competente, que ateste a execução de serviço pertinente e compatível em características e prazos com o objeto desta licitação.
IV - Prova de capacitação da empresa, mediante a apresentação de Atestado de Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado em nome da empresa devidamente reconhecido pela entidade competente, que ateste a execução de serviço pertinente e compatível em características e prazos com o objeto desta licitação

a) Os atestados deverão ser de serviço (s) já concluído (s), devidamente registrado no CREA e/ou CAU , acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico, em conformidade com o art. 30, II § 1º da Lei 8.666/93 e suas alterações;

b) No atestado deverá constar, discriminadamente, os serviços componentes, em particular os similares aos itens de maior relevância, que é: Pavimentação em Concreto Betuminoso Usinado à Quente – C.B.U.Q;

c) Deverá constar no atestado, no mínimo, os seguintes dados: objeto, local, nome do responsável técnico, número da ART e/ou RRT, período de execução – início e término e quantitativos de cada serviço.

V – Comprovação de que o responsável técnico pertence ao quadro permanente da empresa, na data prevista para a entrega dos envelopes, indicando cargo ou função compatível com a obra. Se sócio da empresa, por meio do Ato Constitutivo e/ou contrato Social, atualizado. Em se tratando de empregado, por meio de cópia reprográfica autenticada da Carteira de Trabalho e previdência Social (CTPS) ou contrato vigente de prestação de serviços, assinado pelo responsável técnico e pelo responsável legal da empresa;

VI– Atestado de Visita Técnica no local da obra emitido pelo Município, assinada pelo representante da Secretaria Municipal de Obras e Viação (engenheiro) e pelo responsável técnico da empresa, este último devendo apresentar a respectiva identificação profissional do CREA e/ou CAU e registro da empresa junto ao CREA e ou CAU. As visitas serão efetuadas nos dias 11 e 12 de abril de 2022, ás 09 horas da manhã, (mediante agendamento diretamente com o setor de engenharia), para todas as empresas interessadas, com saída da sede administrativa Municipal, o deslocamento até as obras será por conta das empresas participantes.

3.1.4.  Qualificação Econômico-Financeira
I - Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de emissão posterior ao dia 25/03/2021.
II - Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancete ou balanços provisórios, assinados por contador habilitado e com registro no CRC.

a) Os índices aceitáveis serão calculados pela aplicação das seguintes fórmulas:

LC= AC
       PC

LG = AC+RLP
         PC+ELP

GE = PC+PELP
               AT

Onde:

LC = Liquidez Corrente LG = Liquidez Geral

GE = Grau de Endividamento AC = Ativo Circulante

PC = Passivo Circulante

RLP = Realizável a Longo Prazo ELP = Exigível a Longo Prazo

PELP = Passível Exigível a Longo Prazo AT = Ativo Total

Os valores para tais indicadores são:

LC = 1,00 (mínimo) LG = 1,00 (mínimo) GE = 0,60 (máximo)
3.1.5.  Habilitação Trabalhista 
I - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), em vigor.
3.1.6. Declaração formal de licitante de disponibilidade de Usina de Asfalto própria ou de terceiros, para atendimento dos serviços objeto da presente licitação, acompanhada da Licença de Operação emitida pelo orgão responsável .
I- No caso em que a Usina de asfalto não for de propriedade do licitante, deverá a declaração estar, assinada juntamente com o proprietário assegurando a disponibilidade da usina para uso no atendimento dos serviços, objeto especificos para esta licitação, com firma reconhecida em cartório, acompanhada da licença de operação emitida pelo orgão responsável.

3.1.7. Declarações sem fins de habilitação
I - A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos arts. 42 a 45 da Lei Complementar 123/2006 deverá apresentar declaração firmada por contador ou técnico contábil, de que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte OU Certidão Simplificada com emissão não superior a 30 dias.

a) As cooperativas que tenham auferido, no ano-calendário anterior, receita bruta até o limite de R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), gozarão dos benefícios previstos nos arts. 42 a 45 da Lei Complementar 123/2006, conforme o disposto no artigo 34 da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, desde que também apresentem, declaração, firmada por contador, de que se enquadra no limite de receita referido acima;
b) A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa que atenderem ao subitem “a”, que possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova documentação que comprove a sua regularidade, em 05 (cinco) dias úteis, a contar da data em que for declarada como vencedora do certame;

c) O benefício de que trata o item anterior não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno porte e a cooperativa, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição;

d) O prazo de que trata o subitem “b” poderá ser prorrogado, uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do referido prazo;

e) A não regularização da documentação no prazo fixado no subitem “b”, implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas no subitem 13 deste Edital, sendo facultado à Administração convocar  os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato ou revogar a licitação.
II - Declaração OPCIONAL de renúncia da licitante ao prazo recursal, caso considerada habilitada, assinada por representante legal da empresa, para a licitante que não se fizer presente, por meio de credenciado, no momento da sessão de recebimento e abertura dos envelopes.

3.1.8. As Declarações que não tenham sido assinadas por sócio-gerente ou diretor da empresa deverão ser acompanhadas de Procuração, que conceda poderes ao signatário.

3.1.9. A situação das licitantes perante o Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ-MF), conforme Instrução Normativa da RFB n.º 1.863, de 27 de dezembro de 2018, poderá ser consultada online pela Comissão de Licitações.

3.1.10. Os documentos solicitados anteriormente poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, por funcionário da Administração ou publicação em órgão da imprensa oficial.
3.2 - O envelope nº 02 (Proposta) deverá conter:

I - Proposta datilografada com Valor Total de Material, Valor Total de Mão de Obra e Valor Total Geral, datada, carimbada e assinada pelo representante legal e pelo responsável técnico da licitante, isenta de emendas, rasuras, ressalvas e entrelinhas;

II - Planilha Orçamentária com valores expressos em Custos Unitários de cada item; Percentual de BDI; Preço Unitário; Preço Total; e o Valor Total Geral da Planilha, datada, carimbada e assinada pelo representante legal e pelo responsável técnico da licitante, isenta de emendas, rasuras, ressalvas e entrelinhas e obedecendo ao preenchimento de todos os valores dos itens ou serviços, conforme a ordem numérica estabelecida na planilha orçamentária em anexo a este edital, sob pena de desclassificação da proposta.

a) Nos preços propostos, deverão estar inclusas todas as despesas com fretes, equipamentos, equipamentos mecânicos, viaturas, recursos humanos e materiais, encargos fiscais, sociais, comerciais, previdenciários e trabalhistas e quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento das obrigações contratuais decorrentes desta Licitação;

III – Indicação do percentual dos Encargos Sociais (pode-se informar na proposta datilografada, na planilha orçamentária ou em planilha própria de cálculos e parâmetros);

IV - Cronograma físico-financeiro da obra;

V - Planilha de BDI aberto;

VI - Declaração de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias.

3.2.1. Não serão levadas em consideração quaisquer vantagens não previstas neste edital, tampouco as propostas que contiverem apenas o oferecimento de redução sobre a proposta de menor preço global.

3.2.2 Para Elaboração das Propostas: divergências entre Planilha Orçamentária e Projetos ou Memorias Descritivos, prevalecerá a Planilha Orçamentária.

4-  DO PROCEDIMENTO
4.1. No local, dia e hora indicados neste Edital, serão recebidos os invólucros de nº 0l (documentação) e nº 02 (proposta).

4.2. Após o Presidente da Comissão declarar encerrado o prazo para entrega dos invólucros, nenhum outro documento será recebido, nem serão permitidos quaisquer adendos, acréscimos ou modificações à documentação e propostas já entregues, salvo quando requisitados pela Comissão, justificadamente, com finalidade meramente elucidativa.

4.3. Abertos os invólucros de nº 01, os documentos nele contidos serão examinados e rubricados pelas licitantes presentes e pela Comissão.

4.4. Serão consideradas inabilitadas, automaticamente, as participantes que não apresentarem a documentação solicitada ou apresentarem-na com vícios ou defeitos que impossibilitem seu entendimento, ou não atendam satisfatoriamente as condições deste Edital.

4.5. Promulgado o resultado final da fase de habilitação, a Comissão procederá à abertura dos invólucros nº 02 (proposta) em sessão pública previamente designada, que poderá constituir-se na mesma prevista no item 4.1, se todas as licitantes, habilitadas ou não, desistirem da faculdade de interposição de recurso, de modo expresso, mediante o registro em ata circunstanciada.

4.6. Os invólucros contendo as propostas das participantes inabilitadas ficarão a disposição dos licitantes, após definitivamente encerrada a fase de habilitação por 30 (trinta) dias para retirada, findado prazo os mesmos serao destruídos.
4.7. Abertos os invólucros de nº 02, contendo as propostas, estas serão examinadas e rubricadas pelas licitantes presentes e pela Comissão. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem irregularidades, vícios ou defeitos que impossibilitem seu entendimento, não atendam as especificações do Edital ou contenham preços excessivos ou manifestamente inexequíveis.

4.8. Não constituirá causa de inabilitação ou desclassificação a irregularidade formal que não afete o conteúdo ou a idoneidade do documento.

4.9. Do julgamento da habilitação, julgamento e classificação das propostas e dos atos públicos previstos neste procedimento, lavrar-se-ão atas circunstanciadas, que serão assinadas pela Comissão de Licitação e, quando for o caso, pelas licitantes presentes.

5- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
5.1. O julgamento das propostas será realizado pelo tipo menor preço, classificando- se em primeiro lugar a licitante cuja proposta estiver de acordo com as especificações deste Edital e ofertar o menor preço global.

a) O valor total geral estimado para a contratação é R$ 7.641.118,62 (sete milhões, seiscentos e quarenta e um mil cento e dezoito reais com  sessenta e dois centavos);

b) O VALOR DA PROPOSTA NÃO PODERÁ EXCEDER O PREÇO GLOBAL ESTIMADO, CONFORME PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO.

5.2. A Comissão de Licitações poderá utilizar-se de assessoramento técnico, para julgamento das propostas, por meio de parecer que integrará o processo.

06- DO CRITÉRIO DE DESEMPATE
6.1. Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para as microempresas, as empresas de pequeno porte e as cooperativas que atenderem ao subitem “3.1.4.I” deste Edital.

6.1.1. Entende-se como empate, aquelas situações em que as propostas apresentadas pela microempresa e pela empresa de pequeno porte, bem como pela cooperativa, sejam iguais ou superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de menor valor.

6.1.2. A situação de empate somente será verificada após ultrapassada a fase recursal da proposta, seja pelo decurso do prazo sem interposição de recurso, ou pelo julgamento definitivo do recurso interposto.

6.2. Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma:

a) A microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, detentora da proposta de menor valor, poderá apresentar, no prazo de 02 (dois) dias úteis, nova proposta, por escrito, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame;

b) Se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrem na hipótese do subitem “6.1.1” deste Edital, a apresentação de nova proposta, no prazo e na forma prevista na alínea “a” deste item;

c) Se houver duas ou mais microempresas e/ou empresas de pequeno porte e/ou cooperativas com propostas iguais, será realizado sorteio para estabelecer a ordem e serão convocadas para a apresentação de nova proposta, na forma das alíneas anteriores.
6.3. Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, satisfazer as exigências do subitem “6.2” deste Edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor da proposta originariamente de menor valor.

6.4. O disposto nos subitens “6.1” a “6.3” deste Edital, não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial tiver sido apresentada por microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa (que satisfaça as exigências do subitem “3.1.4.I” deste Edital).

6.5. As demais hipóteses de empate terão como critério de desempate o sorteio, em ato público, com a convocação prévia de todos os licitantes.

7- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
7.1. A empresa licitante que desejar impetrar recurso fica ciente que é de sua total responsabilidade protocolar o mesmo em tempo hábil exigido diretamente no setor de cadastros do Município de Vila Maria. 

          7.2 - Em todas as fases da presente licitação, serão observadas as normas previstas nos incisos, alíneas e parágrafos do art. 109 da Lei n· 8.666/93.

8- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
8.1. Após a organização e exame do processo licitatório e transcorridos os prazos legais, se nenhuma irregularidade for verificada, serão os serviços adjudicados e homologados à licitante autora da proposta mais vantajosa, de acordo com as condições mencionadas no item 5, deste edital.

8.1.1. O processo licitatório deverá manter correspondência com as especificações técnicas, orçamentos e projetos aprovados.

9- DO PRAZO PARA ASSINATURA DO CONTRATO
9.1. Após a homologação e adjudicação do processo licitatório e esgotados todos os prazos recursais, a Administração, no prazo de 05 (cinco) dias, convocará a licitante vencedora para a assinatura do contrato, que dever ser preferencialmente na forma digital, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei nº 8.666/93 e alterações.

a) O prazo de que trata este item poderá ser prorrogado uma vez, pelo mesmo período, desde que seja feito de forma motivada;

9.2. Como condição para a assinatura do contrato, a licitante vencedora obriga -se a:

a) Apresentar garantia no percentual de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, em uma das modalidades previstas no artigo 56 da Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações no momento da assinatura do contrato;
9.3. A Ordem de Serviço será emitida imediatamente após a assinatura do contrato.
9.4. O prazo máximo para a execução dos serviços é de 12 (doze) meses, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviços.

10 - DA GARANTIA DA OBRA
10.1. O objeto da presente Licitação deverá ter garantia de 05 (cinco) anos contados do Recebimento Definitivo da Obra, ficando o contratado responsável pela solidez e segurança das obras executadas, assim como em razão dos materiais empregados.

10.1.1. Os defeitos constatados nos serviços executados pela licitante vencedora deverão ser reparados no prazo estabelecido na comunicação do Município.

11 - DO PAGAMENTO
11.1. O pagamento será efetuado, conforme os preços apresentados na proposta (devidamente ajustada, se for o caso), mediante a apresentação da nota correspondente, visada pela fiscalização, conforme medições que ocorrerão a cada 30 (trinta) dias, sendo que a última parcela do valor será paga após a conclusão dos serviços, conforme medições efetuadas.

11.1.1. Os pagamentos ficam condicionados ao recebimento dos  recursos oriundos da Secretaria de Turismo do Estado do Rio Grande do Sul (Termo de Convênio processo: 22/2301-0000074-0), e recursos próprios do Município. Os pagamentos serão realizados mediante repasses do governo do Estado que acontecerão em três parcelas, sendo o primeiro no último dia útil do mês de março de 2022, o segundo no último dia útil do mês de junho de 2022 e o terceiro ocorrerá em novembro de 2022.
11.2. Os pagamentos estão condicionados à vistoria e liberação dos Boletins de Medição por parte dos técnicos do Município, bem como à disponibilidade de recurso estipulado o subitem 11.1.1) em conta específica.

11.2.1. Os Boletins de Medições deverão ser assinados pelo responsável técnico e deverão discriminar o executado no período e as notas fiscais.

.
11.3. As notas fiscais da licitante vencedora somente deverão ser emitidas após a emissão dos boletins de medição de acordo com os valores do material e da mão de obra constantes na planilha da proposta, que integra o presente Edital, independente de transcrição ou anexação. Sendo que os pagamentos  serão realizados de acordo com o cronograma fisico financeiro da obra e o cronograma de repasses da Secretaria de Turismo do Rio Grande do Sul, citados no sub item 11.1.1.
11.4. Não serão aceitos boletos bancários, somente serão efetuados depósitos em conta bancária em nome da Contratada.

11.5. Deverão ser entregues, sempre que necessário, as Certidões atualizadas (válidas) relativas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e de regularidade para com as Fazendas Municipal, Estadual e Federal.

12 - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
12.1. A despesa resultante deste Edital correrá à conta de recursos do orçamento vigente, nas seguintes unidades orçamentárias:
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13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1. Caberá à licitante vencedora:

a) apresentar a relação dos funcionários pertencentes ao seu quadro funcional, que farão parte da execução do objeto contratado, com a respectiva indicação do cargo e/ou função, assinada pelo representante legal e pelo responsável técnico da empresa;

b) sinalizar e iluminar adequadamente os locais em obras, nos turnos diurno e noturno, bem como limpeza final das obras;

c) fornecer todos os elementos materiais e humanos indispensáveis para a realização dos serviços;

d) matricular junto ao INSS as referidas obras, conforme o que prevê a legislação pertinente;

e) manter no local das obras um preposto para representá-la;

f) cumprir e fazer cumprir as normas de medicina e segurança do trabalho;

g) manter um diário de execução das obras;

h) assegurar a perfeita execução das obras, sua proteção e conservação até o recebimento definitivo das mesmas;

i) permitir e facilitar à Fiscalização a inspeção aos locais das obras em qualquer dia e hora, devendo prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados por esta;
j) substituir qualquer material, quando em desacordo com as respectivas especificações;
k) assumir integral responsabilidade por danos causados ao Município ou a terceiros, decorrentes da obra ora contratada, inclusive, acidentes, mortes, perdas ou destruição;

l) assumir todos os tributos que incidam ou venham a incidir sobre as obras contratadas, correndo por sua conta exclusiva a quitação desses tributos;

m) assumir as obrigações decorrentes da Legislação Trabalhista e da Previdência Social, resultantes da contratação das obras aqui ajustadas, competindo-lhe exclusivamente, tais obrigações;

n) refazer, às suas expensas, quaisquer obras e/ou serviços executados em desobediência às normas técnicas vigentes, ao objeto contratado, às determinações e adequações da Fiscalização;

o) efetuar o registro das obras no CREA/RS, em observância a legislação vigente;
p) designar responsável técnico e preposto com atribuição específica junto ao CREA, compatível com o objeto do contrato, previamente aceito pela fiscalização, com amplos poderes para representá-la em tudo quanto se relacione com a execução das obras e serviços objeto deste contrato, devendo permanecer no local das obras e serviços.

13.2. A licitante vencedora é responsável pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes da execução do contrato, devendo tomar todos os cuidados necessários durante as fases de execução e, após o término da obra, retirar todo e qualquer tipo de material, proveniente da obra, que possa causar acidentes aos usuários do local.
13.3. A licitante vencedora deverá apresentar a ART (Anotação de Responsabilidade Técnica), registrada no Conselho respectivo, do Responsável Técnico pela execução dos serviços, sem a qual estes não poderão ser iniciados, juntamente com os dados de identificação de seu preposto, nos termos do artigo 68 da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações.

13.4. A licitante vencedora não poderá substituir o responsável técnico, salvo casos de força maior, e mediante prévia concordância do Município, satisfeitas todas as exigências do presente edital, nos termos do artigo 30, § 10 da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações.

13.5. O (s) profissional (is) técnico (s) indicado (s) deverá (ão) ser o (s) único (s) responsável (is) em todas as fases do procedimento licitatório e da execução contratual, devendo comparecer ao local da obra sempre que solicitado pela fiscalização.

13.6. Não serão admitidas, sob quaisquer motivos, modificações ou substituições das propostas ou de quaisquer documentos.

13.7. É de inteira e expressa responsabilidade da licitante vencedora todas as obrigações sociais e de proteção aos seus empregados, bem como as despesas necessárias para a execução do objeto do contrato, incluindo custos de fretes, mão de obra, equipamentos, equipamentos mecânicos, viaturas, recursos humanos e materiais, encargos sociais, fiscais, comerciais, trabalhistas, previdenciários e quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes deste Edital.

13.8. A licitante vencedora submete-se às exigências, descontos e/ou retenções exigidos pelo INSS, IR e ISS.

13.9. Fica assegurado ao Município de Vila Maria, o direito de, a qualquer tempo, antes da contratação, revogar a presente Licitação, por interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, suficiente para justificar o ato, sem que assista às licitantes direito à indenização.
Maiores informações serão prestadas aos interessados no horário de expediente da Prefeitura, na Rua Irmãos Busato 450, ou pelo fones (54) 33591200. O edital estará afixado no mural da Prefeitura, e na internet no endereço    http://www.vilamaria.rs.gov.br/ aonde os interessados podem obter cópia do mesmo.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VILA MARIA

Aos 22 dias do mês de março de 2022
ADROALDO SEBEN
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Delonei Carlos Perin
Secretário Municipal de Governo
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ANEXO II

MINUTA DE CONTRATO Nº ......./2022

EMPREITADA GLOBAL COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA

	CCONTRATANTE:
	Município de VILA MARIA, pessoa jurídica de direito público, com sede administrativa na Rua Irmãos Busatto, 450, na cidade de Vila Maria (RS), inscrito no C.N.P.J. sob n( 92.406.115/0001-07, neste ato representado por ............., Prefeito Municipal, brasileiro, residente e domiciliado na cidade de Vila Maria (RS), portadora de C.P.F. n( .................

	
	

	CCONTRATADA:
	......................





Pelo presente contrato administrativo de empreitada global para execução de obra, as partes ajustam suas relações, nos termos da Lei Federal 8666/93 e sob as seguintes cláusulas e condições:

PRIMEIRA:


Contratação de Empresa Especializada, para pavimentação e qualificação do acesso rota turística, ligando perímetro urbano ao Eco Parque Cascata do Maringá.
SEGUNDA: 


O objeto deste contrato será executado de acordo com a proposta vencedora da Licitação por concorrência nº 002/2022 e as cláusulas deste instrumento, sob a forma de execução indireta, em regime de empreitada por preço global (mão-de-obra e materiais).

Parágrafo Único – A CONTRATADA deverá utilizar materiais de primeira qualidade e em conformidade com as normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT.

TERCEIRA: 


O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor de R$.................. (................................), sendo R$............ referente materiais e R$............... referente mão-de-obra, conforme planilha orçamentária e cronograma físico-financeiro constante na proposta vencedora da Licitação por concorrência nº 002/2022.

QUARTA: 


 O pagamento será efetuado, mediante liberação do recurso do Estado do Rio Grande do Sul, mediante a apresentação da nota correspondente, visada pela fiscalização, conforme medições que ocorrerão a cada 30 (trinta) dias, sendo que a última parcela do valor será paga após a conclusão dos serviços, conforme medições efetuadas.

Os pagamentos ficam condicionados ao recebimento dos  recursos oriundos da Secretaria de Turismo do Estado do Rio Grande do Sul (Termo de Convênio processo: 22/2301-0000074-0), e recursos próprios do Município. Os pagamentos serão realizados mediante repasses do governo do Estado em três parcelas, sendo o primeiro no último dia útil do mês de março de 2022, a segunda no último dia útil do mês de junho de 2022 e a terceira ocorrerá em novembro de 2022.

Os pagamentos estão condicionados à vistoria e liberação dos Boletins de Medição por parte dos técnicos do Município, bem como à disponibilidade de recurso estipulado o subitem 11.1.1) em conta específica. Os Boletins de Medições deverão ser assinados pelo responsável técnico e deverão discriminar o executado no período e as notas fiscais.

.

As notas fiscais da licitante vencedora somente deverão ser emitidas após a emissão dos boletins de medição de acordo com os valores do material e da mão de obra constantes na planilha da proposta, que integra o presente Edital, independente de transcrição ou anexação. Sendo que os pagamentos  serão realizados de acordo com o cronograma fisico financeiro da obra e o cronograma de repasses da Secretaria de Turismo do Rio Grande do Sul, citados no sub item 11.1.1.

 8.2 DA GARANTIA CONTRATUAL

O objeto da presente Licitação deverá ter garantia de 05 (cinco) anos contados do Recebimento Definitivo da Obra, ficando o contratado responsável pela solidez e segurança das obras executadas, assim como em razão dos materiais empregados.

Os defeitos constatados nos serviços por executados pela licitante vencedora deverão ser reparados no prazo estabelecido na comunicação do Município
a) Todos os pagamentos estão condicionados à fiscalização do Departamento de Engenharia do Município.

QUINTA: 


As obras deverão ser iniciadas após a emissão da Ordem de Execução de Serviço, devendo ser concluídas no prazo máximo de 12 meses contados a partir da ordem de serviço.
SEXTA: 


Não será admitida sub-empreitada, aceitando a CONTRATADA, todas as condições impostas no Edital de concorrência nº 002/2022 e demais anexos, comprometendo-se ainda, a obedecer todas as normas técnicas da ABNT, no que tange a segurança, solidez e perfeita execução da obra objeto deste contrato.

SÉTIMA: 


O objeto do presente contrato tem garantia de 05 (cinco) anos, conforme dispõe o art. 618 do Código Civil Brasileiro, quanto a vícios ocultos ou defeitos da obra, ficando a CONTRATADA responsável por todos os encargos decorrentes disso.

OITAVA: 


A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Departamento de Engenharia do Município, que anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, sem que isso importe na redução da responsabilidade da CONTRATADA pela boa execução do contrato.

nona: 


A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pelo Município, no local da execução do presente contrato, para representá-la junto ao CONTRATANTE.

décima: 


A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir, substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos, incorreções, resultantes da execução ou materiais empregados.

décima primeira: 


É de inteira responsabilidade da CONTRATADA a execução de tapumes de proteção da obra, assim como a sinalização da mesma. A execução dos tapumes e sinalização deverá anteceder o início dos trabalhos na obra com o fim específico de evitar eventuais acidentes no canteiro da obra. A CONTRATADA assume total responsabilidade por acidentes provocados por incorreta sinalização e proteção da obra ou pela ausência de ambas.

décima segunda: 


A CONTRATADA se sujeita às seguintes penalidades:

a) Advertência, por escrito, sempre que verificadas pequenas irregularidades para as quais a contratada tenha concorrido;

b) Multas sobre o valor atualizado do contrato:

· de 5% (Cinco por Cento) pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente;

· de 5% (Cinco por Cento)  nos casos de inexecução total ou parcial, execução imperfeita ou em desacordo com as especificações e negligência na execução do objeto contratado, e;

· de 0,5 % (Zero Vírgula Cinco por Cento) por dia de atraso que exceder o prazo fixado para a conclusão da obra.

décima TERCEIRA: 


Este contrato poderá ser rescindido de acordo com o Art. 77 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93.

Parágrafo Único – A rescisão deste contrato implicará retenção de créditos decorrentes da contratação, até o limite de prejuízos causados à CONTRATANTE, bem como na assunção do objeto do contrato pelo CONTRATANTE na forma que o mesmo determinar.

décima QUARTA: 

A contratada deverá recolher, a título de ISS, aos cofres da CONTRATANTE, o valor estabelecido na Lei Tributária do Município.

décima QUINTA: 


Serão retidos os valores a título de INSS, conforme legislação em vigor, tendo como referência o presente contrato e a base de cálculo a emissão das notas fiscais.

décima sEXTA: 

Os casos omissos ao presente contrato serão regidos pela Lei 8666/93, suas alterações posteriores e demais legislação em vigor.

décima SÉTIMA: 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária própria do orçamento em vigor, conforme segue:
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Fica eleito o foro da Comarca de Marau (RS) para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato.



E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento para que surta seus jurídicos e legais efeitos, na presença de duas testemunhas.



Vila Maria (RS), ..... de ......... de 2022

	______________________________

Município de Vila Maria

CONTRATANTE
	______________________________

....................................

CONTRATADA


ANEXO III

                                   CONCORRÊNCIA Nº 002/2022

MODELO DE DECLARAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA

_______________________, inscrita no CNPJ sob nº, estabelecida na rua_____ , na cidade de, representada neste ato por seu______ (procurador, sócio, etc), (qualificação), portador do CPF____, residente e domiciliado_______, declara para fins de participação conforme Edital CONCORRÊNCIA nº 002/2022, que a proposta emitida por esta empresa tem a validade de 60 (sessenta) dias, de acordo com o que estabelece o referido Edital.




Local e Data.






____________________________







Assinatura

ANEXO IV

CONCORRÊNCIA Nº 002/2022

DECLARAÇÃO DE MENORES

____________________________, inscrito no CNPJ sob nº  ________________, por intermédio de seu representante legal, Sr.(a).__________________________,portador do CPF nº _______________________, DECLARA para fins do disposto no  inciso  V ,   do  art. 27,   da  Lei nº 8.666/93,   acrescido  pela  Lei nº 9.854,   de 27/10/1999,    que  não  emprega  menor  de  dezoito  anos  em  trabalho  noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva:  Emprega menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz (    ).

Data: ________________




________________________________________





Assinatura representante legal

Obs: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.

        ANEXO V


CONCORRÊNCIA Nº 002/2022

                       DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME OU EPP


DECLARO para os devidos fins e sob as penalidades da Lei, que a empresa ______________________________________________, inscrita no CNPJ sob nº ___________________________, está enquadrada como ______________________ (Microempresa/EPP), e cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42   ao 49 da referida Lei. Outrossim, declaro que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos incisos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006.





______________ de _______________de 2022.






____________________________________






Nome: 






CRC: 

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE RECUSA AO DIREITO DE INTERPOR RECURSO

NA FASE DE HABILITAÇÃO (visa agilizar o processo)

A empresa .........................................................................................................., por seu representante legal, abaixo assinado, ciente das prerrogativas referentes ao direito de recurso previsto na Lei 8.666/93 e suas alterações, DECLARA NÃO TER INTERESSE DE FAZER USO DO REFERIDO DIREITO, desta forma, renunciando e autorizando a Comissão Permanente de Licitações a prosseguir a segunda fase deste processo licitatório, com a abertura dos respectivos envelopes.

Atenciosamente,

___________________,_______de________________

__________________________________________________

ANEXO VII

MODELO DE DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO

Na qualidade de representante legal da empresa .............., CNPJ nº ............Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede na ............... (inserir endereço completo), eu, ............... (nome, qualificação, dados completos e endereço do representante legal da empresa), DECLARO, para fins de comprovação junto a Secretaria de Turismo do Estado do Rio Grande do Sul- que a empresa supracitada não possui em seu quadro societário servidor público da ativa ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, pertencentes ao Município de Vila Maria.

Era o que tinha a declarar.

Local e data.

Nome da empresa

CNPJ da empresa

Nome do representante legal

CPF do representante legal
ANEXO VIII

CONCORRÊNCIA 002/2022
DECLARAÇÃO CONDUTAS E ATIVIDADES LESIVAS AO MEIO AMBIENTE
____________________________, inscrito no CNPJ sob nº ________________, por intermédio de seu representante legal, Sr.(a).__________________________,portador do CPF nº _______________________, DECLARA para fins do disposto no  artigo 10 , Lei Federal nº 9.605/98, que cumpre com o estabelecido na normal legal não possuindo impedimentos quanto a norma supracitada.

Data: ________________




________________________________________





Assinatura representante legal



